
Num. 219 Sabbado, 6 de Outubro de 1934 Anr.'j 44 O 

M M K K O D O D I A -MO B E IS M I M K J i O A I ' t t A X A l J O D O A N X O C O H U B . V I R . . ms» ltE'19 

S U M M A U i O 
DÏARIO DO EXECUTIVO 

A^TOS D O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O • 

r j e , - ie to » . C.TIM — de 1 de ont ni» 1*0 dc ï&î-l — A -
lire, no Thesouro do Es tado , á Secretar ia da Educação 
o da Saúde P u b l i c a , o credito especial de lõ0;000$00l), 
para at tender ás despesas decorrentes da confecção de 
impressos e outros servi^o.j para o próximo plei to e l e i 
t o r a l . 

Ttwreio a. O. "•'»!'. rto ít rte *-T»ri-bro rte lfKMi — C r e a 
o d is t r i c to do pua do S a n L ' A n n a d o P a r a l i y b a — n o 
município e « l o m a r c a d o São J D B B d o a C a m p o s . 

D c u r c l o í i . 11.7-12, de K de outubro rte 1B3-1 — A u -
ftorjua o noverno d o E s t a d o a entrar em aceordo com 
a Companhia Nacional d e E s t a m p a r i a , .para que esta 
concfda servidão de p a R s a g o m a t(tuIo gra tu i to , e m 
uma gleba do terras n o município o comarca de P i e 
dade, n<*.--tc Estado, para a conatrucção de um trecho 
d<> extrada de rodagem o d ã outras providenc ias . 

Decreto » . «.7*10. de G de o u t u b r o de 1D34, — Crea 
0 d is tr ic to p o l i c i a l d e Formoso , com sfido na povoação 
do mesmo n o i m - , do munícipio e comarca de Hão Jose 
do n n r r e i r o . . 

l»<M'ret<i i i . ii.717, dc .1 de o u t u b r o de íOlil — Crea 
o d l s t r i c to p o l i . - i a l denominado Novos Crav inhos , iio 
iii'ini-Mpio e comaiva de Marí l ia . 

int-reto u. 0.74$ rte 5 de outubro ÚP líKtt — C i v a 
o d ls tr ic to p o l i c i a l denominado Santo A n t o n i o do U r u ' , 
com aedo na povoação do mâ""mo nomo, no município a 
comarrn de F i r a j u ' , 

I W L A C I O D O n o v i I R N O — Acto do 5 d o corrente. 
Xime.Tíiies. » 

JUSTiÇA K S E t í M I A X Ç A P U B L I C A *— Decrctofc 
de õ dn --orrente. — Nomeações, 

K U I U A C A O r: DA SAÚDE P U H L I C A — Decreto? 
df 5 do corrente . — P e r m u t a , — Licença. — Nomc- i -

IJ l íP .VIITA HÍ.XTO DA A 11-MtXJíiTRACAO-, MUXtCI-
I M L — Expediente d o d i a 5 d e outubro de 1034. — 

Cominim i cações ; U Prefe i turas M u n i c i p a o s . — Diver 
sos . 

S E C R E T A R I A S D E E S T A D O 

S E C n E T A H I A D A J U S T I Ç A E D A S E C i U R A V C A 
WRLÍG\ — D i r e c t o r i a da J u s t i ç a . — 3 . a Secção: — 
Requer imento despachado. 

Jn i t t i i ConiMiei-uial — Sessão d e 2S d o setembro de 
1931- , 

Repar t i ção Centr» ! de PoHota — l . a Secção: Actos 
— Tier-uerimcntos despachados. — 2-a Secção: P a g a -
i- iei i los requis i tados ao T h e s o u r o . — Pagamentos de
clarados legaes. — 3 .a Secção: Requer imentos despa
chados. — Pagamentos auctorinadoa. — E s c a l a do 
Servido poiíciíi l . 

F o r c a F i i i i l : r . i — Estado M a ; o r — l . a Secção : í . f -
í e n ç a . e . — I1eq ' . rer : f i i fnlos despachados. — 2 . a sub-^c-
c- jão : A v i s o s . 

r . n n M , - c i v H — l . a Secção : B o l e t i m n . 162. 
Sí ICRKTARlA D A F A Z E N D A E OO T H F S O l i R O — 

Pagamento d e j i i - w i . — Movimento d a T h c s o u r a r i a . — 
Despachos. — Direc tor ia de F isca l izarão . — Dopar ia -
m o m o C e n t r a l d o Es ta t í s t i ca f n i m o b i í f í t r i a . — Bolf-a 

,de Fundos Públicos. 
S E C R K T A I U A IIA K D L C A ( . : . I H E l>A SAÚDE P i : -

11LICA — Secçíio d e H y g i e n c : Secçíio dê Esco la f Se
cundar ias e Superiores . — Secção de Grupos E s c o l a 
res . — Secção d c Escolas Isoladas, Reunidas o Grupos 
Encolares de Q u a r t a C a t e g o r i a . — Secção de Conta foi. 
I idade. — Secijão de Notas e In tormações . 

Dlrec-iorln rto E u l i n o — Escolas P a r t i c u l a r e s . — 
Requei-imemos- üpspnchndos. — Departamento de E d u 
cação P h y t i c a . 

Del*«ftrln R * j j ; i ( i n - ' l «lo Kn-*ln - i — âuyeiinter.dctic '3 
da Educarão Proíis?ioual- e Domosliüa. 

Servido S n - i t t . i r i r t — Secre tar ia . — E x p e d i e n t e . — 
Secção de A r e h ' v o e Iníonuacõen. — Secção de C o n l a -
tab i l idado . • . 

S F . C f t l i - i A R . l A l>A A G R I C U L T U R A , l.VDCS'1'nIA K 
C O Í I M E n C f O — R e t - e J i P e a m e n t o . 

D c p i i f i i i m e n t o Rst:nJnnI do T r a b a l h o . 

SF.Cri E T A H I A D A V I A C A O K O U R A S H l IILHÍAS 
— D i r e c t o r i a de C o n t a b i l i d a d e , — Departamento de 
E s t r a d a s de -Rodagem.. 

RepnrtlçQo de A U H M Ç E.viíwtlo**. 
KOITA13S DO E X E C U T I V O 

D I Á R I O D O S M U N I C I F I O S . 

P R E F E I T U R A D O 3 I I - M C I P J 0 D E S A O P A V I - O — 
Thesouro . — Requerinient i . ! ' despachados. — Serviço 
de E x a m e s do Candidatos a -Motoristas. 

E M I T A E S — « A r i s r i í T E S 

B O L R T T M F E D E K A L 

i t K c i O B f c n o R i A I ' I : I H ; K \I. 
COSSfA.HO K E C I O . V . W . D E V.Sf.12 YII . * l í IA E ATt-

C I J 1 T E C T I I t A . 
S K C r . N D A R E C I A U >III.IT\lt 

D I Á R I O D A J U S T I Ç A 
P A I / A C f O D A . / rs-ricA 

C f i U T E l>E , \ P F . I J . A , C Ã * > — Sessão de C a m a r a s 
C'únjun<uns. — Sesafio da S--"íuiidn C a m a r a . — íjessão 
d.t Teix-eira C a m a r a . 

P r c K l i l e i i c í - t — Requer imentos despachados - Des
pacho. — Distr ibuição de n u l o s . 

Seeretnrla — Secção A d m i n i s t r a t i v a : movimento de 
ju izes ; nomeação. — Secção J u d i c i a r i a : l . a snb-se^Sr» 
— Açcordãos. — 2 .a sub-secção: ordem do il-a da l . a 
C a m a r a , em S: expediente; a^eordão. 

Procurn.loi-í-i C e r n i rto t:.s(arto — Expedit-nt-- ; pa
receres. 

C i i r l c - r i o N — l - o 0 -i-o o f f i f i o P : t-xpediente c. a c e o i - . 
duos. — Cartório í ' r iminal : accordãoa. 

C i v i l c CotiiBierciui — 7. a v a r n : sentença . 
l'".i.»rrA1-:.S — F o r o da C a p i t a l — F o r o do Interior . 

INEDITORIAES 
l-Vin;iCAÇ'">RS l * A R T I ( . U I , A l t H S 

Í I I M n u l o .V. 11.7:1-1 — U J - : 4 D E O U T U R R O D E I«3--I 

Abre, 110 Tüeüouro do E s t n d o , A Secretar ia da | 
Kilucnçflo e d a Sande P u b l i c a » o c redito especia l 
de JKOtOOOÇOOO (couto « c l n t o e n t n couto* Ue r e i s ) , 
•paru atteuder na despesas decorrentes d a confec
ç ã o dc impresso* e ou troa »ervlgou parn o p r o x b n o 
pleito e l e i t o r a l . . 

0 D O U T O R MÁRCIO PE1ÍE1P.A M U N H O Z , Interventor 
Föderal Interino, do E s t a d o do São P a u l o , usando äos a t -
tribulçõos que lhe silo confer idas pelo Decreto F e d e r a l n-
13.338, de 11 dc novembro de 1330» 

D e c r e t a i 
A r t i g o I.o — F i c a aberto, no Thesouro do E s t a d o , a 

decretaria d a Educação e d a Saude P u b l i c a , o c redi to es-
nccial de 150:0001000 (cento e c incoenta contos de r é i s ) , 
<iestinado a custear a - despesas decorrentes do serviço 
i l o i t o r a l , sendo 40:000?000 (quaren**-, contos öe ré is ) p a r a ; 
a acquieiQão de m a t e r i a l necessário â confec ^o de impres - j 
••os n a i m p r e n s a Official;"~60:000$000 (sessenta contoa d e ' 
reis) p a r a pagamento d o pessoal da mesma repartição, o 
S0:0tí0Í00O (c incoenta contos de rcln) para pagamento do 
pessoal «ue trabalhrá. Junto áa turmas da apuração, no 
Tr ibunal R e g i o n a l E l e i t o r a l . 

A r t i g o S.o — E s t o decreto entrará, em v i g o r na data 
'lo sua publicação. 

P a l u c i o do Governo do Es tado *de Silo P a u l o , aoa 1 
outubro do 1934. 

MÁRCIO P E R E I R A M U N H O Z 
VnvavlMeo JUneliado de Campo» . , 
A d a l b e r t o B u e n o Netto. 

P u b l i c a d o na Secretaria dr E s t a d o da Educação e da 
S-iude i ' u b l l c a . aos C de o » " " -o de 1934, 

Au> unto Meire l les B r i » F i l h o 
D i r e c t o r G e r a l . 

I I H C R K T O X . «Í.73U — D E 5 U B O I T T L ' H R O " D E 1 0 3 4 

Ore» u dls t r le to de pa» de O i i u t ' . l i n i u do P J , ~ 
r i i l i y b j i , j io oiujiíclplo «" i'i>iji»rca ü* S&s> Jose dos 
CauipoH. 

O D O U T O R MÁRCIO P E R E I R A WUNllO/í, Interventor 
-'•ideral In ter ino no E s t a d o de São Paulo , usando das at
ribuições que lhe suo conferidan polo Decioto F e d e r a l n. 

' 9 . 3 3 8 — de 11 dc' novembro do 1030, 
Decreta i 

A r t i g o I.o — Píca creado o d l s t r i c to dö paa de S a n f -
* do Parahyba , com sfide no povoado do mesmo nome, 

110 município e comarca de São J p s é dos Campos c ciesau-
nenado do d l s t r i c to de paa' do mesmo nome. 

A r t i g o 2.0 — A3 d iv i sas entre o novo dls t r i c to do paz 
e o de São Jose dos Campos serão as seguintes : "Começam 
no r i o P a r a h y b a , onde o município de São J O S É dos C a m 
pos f a z d i v i s a com o de Caçapava, aobem pelo rio até 
a b a r r a do Ribe i rão Eavapés, sobem por esto a t é a E s 
trada de F e r r o Centra l do B r a s i l , o seguem pelo le i to des
ta ate fr^ntear a casa da t u r m a d a mesmf eatrada; d a 
q u i , em recta alcançam a f o z d o ' r i o J a g u a r y no r io 
P a r a h y b a , nas d i v i s a s d o o município de Jacarehy . c o n t i 
nuando em v i g o r todas as demais d i v i s a s existentes" . 

A r t i g o 8.0 — E - ' - decreto e n t r a r á e j v . v i g o r n a d a t a 
da s u a publicação tevogadaa as { j t e p o s i ç õ o em contrario . 

P a l a c i o do Governo do E s t a d o de São Paulo, aos 5 
de outubro d c 1934. 

MÁRCIO P E R E I R A 7.1UNHOZ 
Christiana A l t e n f c l d e r S i l v a . 

r u b l i c a d o n a Secretar ia de E s t a d o dos Negócios da 
Jus t i ça o Segurança Publ ica , cm 6 de o u t u b r 0 de 1934. 

A r t h u r 31. T e i x e i r a 
D i r e c t o r d a J u s t i ç a . 

D E C R E T O N \ H.743, D E .1 » E O U T U B R O D E 1WÍ-* 

A u c m r l z a o Cnví-mo do E » 1 » d o ti ent rar eiu 
aceordo coro u Conipnnbta Nftclonjil de E n i oro p a 
r i a , pura que ene a conceda servfda o tle p o s s u í r e m 
3 t i tulo gra tui to , e m u m a g l e b a de terras no m u 
n i c í p i o c c o m a r c a d e Piedade, neste E s t a d o , par.-, n 

/ e o n a t r u c ç l i o de m u trecho de estrada d c roduRem 
e dti ou i m a p r o v i d e n c i a s . 

O D O U T O R MÁRCIO P E R E I R A M U N H O Z , Interventor 
F e d e r a l in ter ino , no E s t a d o de São P a u l o , usando das at-
trlbuições que lho são confer idas pelo a r t . H , do decreto 
federal n . 19.393, de 11 do novembro de 1930: 

Considerando a necessidade tec l in ica e econômica de 
ser local isado u m trecho d a estrada*" de rodagem C o t i a - C a -
pão B o n i t o do Paranapanema, em terras s i tuadas na C a -
pe,IIa dos D o i a PortSes , hoje município 0 c o m a r c a de P i e 
dade, de propriedade da Companhia N a c i o n a l de E s t a m p a 
r i a : 

Considerando que h a vantagem em ser solucionado por 
maio de u m aceordo a questão Judic ia l pendente entre a 
F a z e n d a do. Es tado e a C o m p a n h i a N a c i o n a l de Es tampa-
r i a , no tato hoje da comarca de p iedade, re la t ivamente á 
Ocoupação dãe terras da mesma C o m p a n h i a Sobre an o.unos 
deve ser loca l izado o trecho da a l u d i d a es t rada C o t l a - C a -
pKo B o n i t o do Paranapanema, n a C a p e l l a dos Dois P o r 
tões, hoje tnunícipio e comarca do piedade ; 

C o n s i õ V r - L i u I o o parecer do Consoli)o ConsiiJffvo do res
tado sobre o aceordo propôstr, pela C o m p a n h i a N a c i o n a l 
do E s t a m p a r i a , 

D c u r c t i i : 

A r t . I.o — F i c a o Governo do Es tado a u c t o n z a d o ft 
entrar em aceordo com a C o m p a n h i a N a c i o n a l de E s t a m 
par ia , no sentido de aer posto termo ao l i t i g i o suscitaüo 
entre esí=a i n M n m empresa o a F a z e n d a d o ' E s t a d o no f o 
ro da c o m a r c a da Piedade, com objecto n a occupaçãOj por 
parto da mesma F a z e n d a , de terras de propriedade dessa 
C o m p a n h i a , na C a p e l l a dos Dois Portões, hoje município e 
comarca de piedade, terras e s s a s necessárias ã passagem 
de um trecho da eatrada de rodagem Cotia-Capão P o n i t o 
do Paranapanema, o r a em consslrucção. 

A r t . 2o. — O accOrdo refer ido no ar t igo anter ior t c -
veru rea l izar -se sob as seguintes condições: 

A ) — A Companhia N a c i o n a l de E s t a m p a r i a o b r t g a r -
se-a a conceder servidão perpetua de, passagem g r a t u i t a 
mente p a r a a estrada estadual e m terras de sua propr ie 
dade, no trecho da es trada Cotia-Capão Bonito do P a r a 
napanema, conforme p lantas d i scr iminat ivas de dimensütí3 , 
confrontações e demais detalhes organizadas pela Secre
t a r i a da Viação e Obras Publ icas , desistindo, p a r a isso, a 
mesma Campanhia , sem direi to a indenizção, doa e m b a r 
gos que, em acc&o regular , offereceu no foro boje da co
marca de Piedade cooti-3 a F a z e n d a do E s t a d o ; 

E ) — Ficarão assegurados a C o m p a n h i a N a c i o n a l de 
E s t a m p a r i a o s seguintes d i r e i t o s ; I ) O de atravessar com 
suas l inhas do transmissão a citada estrada nos logares 
onde a es trada mencionada cruzar com a l i n h a existente; 
I I ) O de também^ at t ravessar a mesma estrada c o m uma 
l i n h a de transmissão projectada, que, procedendo da ter
ceira cachoeira .do rio Turvo, sc l igue á segunda ou â p r i 
m e i r a usina da mesma Emprega p a r a ayneronização e pos
ter ior transmissão para Sorocaba, pela l i n h a projectada 
ou por outras qtie se tornarem necessárias . O a t ravessa 
mento acima mencionado será feito por meio de collocaçâo 
de postes necessários nos terrenos de propriedade da C o m 
panhia N a c i o n a l de E s t a m p a r i a e nos terrenos sobre os 
quaes esta tem dire i to adquiridos, quer para esse f jm, 
quer p a r a o f i m de levantamento de nível dágua, prece-
donío dito attravessamente da approvaçfio das rospeci ivas 
plantas pela Secretar ia da Viação c Obras p u b l i c a s . 

C) — A Fazenda do Estado f a r a c o n s t r u i r ã sua custa, 
na f a i x a de estrada a ser constituída nae terras da c o m 
panhia Nacional de E s t a m p a r i a que forem objecto da ser
vidão de passagem a que se refere a al ínea a, 03 seguintes 
serviços : 

I.o) — Cercas marglnala que extremem e separem ci 
f a i x a da estrada, objecto da servidão, das glebas r o a t a n ^ , 
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